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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Portarias

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL 
CNPJ 49.677.941/0001-53 
AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000 
FONE/FAX: (17) 3485-1243/3485-1482 
E-MAIL: camaravg@vipsnet.com.br 
www.camaravalentimgentil.sp.gov.br 
VALENTIM GENTIL- SP 

 

PORTARIA Nº. 235, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro Oficial e de integrantes de Equipe de 
Apoio para realização de pregão presencial e dá providências correlatas. 
 
FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO, Presidente da Câmara Municipal de 
Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais,  
 

 
Pela presente PORTARIA, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica designado como Pregoeiro Oficial, para atuar no certame realizado pela 
Câmara Municipal de Valentim Gentil, o seguinte servidor público municipal: 
 
NOME                                                        RG                                  CPF 
LUIS DO CARMO PEREIRA                      9.329.812                      952.477.428-34 

 
§ Único - Compete ao Pregoeiro Oficial: 
I - a condução da sessão pública do pregão; 
II - o credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos documentos que 

comprovem a existência de poderes para formulação de propostas, lances e demais 
atos inerentes ao certame; 

III - o recebimento da declaração dos licitantes de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação, bem como dos envelopes-propostas e dos envelopes-documentação; 

IV - a análise das propostas apresentadas, declarando como desclassificadas aquelas que 
não atenderem os requisitos previstos no edital; 

V - a classificação das propostas segundo a ordem crescente de valores ao final ofertados 
e a decidir motivadamente quanto à aceitabilidade do menor preço; 

VI - a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, caso não haja na sessão 
pública, declaração de intenção motivada de interposição de recurso; 

VII - a elaboração da ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros elementos, 
o registro: 

a) - do credenciamento; 
b) - das propostas apresentadas e dos lances formulados, na ordem de classificação; 
c) - da decisão a respeito da aceitabilidade da proposta de menor preço; 
d) - da análise dos documentos de habilitação; 
e) - os motivos alegados pelo licitante interessado em recorrer. 
 
VIII - o recebimento dos memoriais dos recursos apresentados; 

 
Art. 2º - Ficam designados como membros da Equipe de Apoio, os seguintes servidores 
públicos municipais: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL 
CNPJ 49.677.941/0001-53 
AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000 
FONE/FAX: (17) 3485-1243/3485-1482 
E-MAIL: camaravg@vipsnet.com.br 
www.camaravalentimgentil.sp.gov.br 
VALENTIM GENTIL- SP 

 

NOME                                                              RG                                  CPF 
EDMAR JAILTON BELAI POLIZELI                19.243.914-5                        070.682.438-51 
MARIA JOSÉ V. M. JUNQUEIRA                17.625.813-9                    080.732.468-05 
VILNETE MARANGONE TANAKA            22.868.169-8                   169.799.468-70  

 
Parágrafo único - À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições. 
Art. 3º - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio para atuar em cada pregão presencial serão 
designados dentre os acima indicados, na autorização da licitação específica. 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

  
Art. 5º  -  Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 
Câmara Municipal de Valentim Gentil 

                                             Em 03 de fevereiro de 2021   
 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
-Presidente da Câmara- 

 
 

Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público 
na sede da Câmara Municipal, consoante o disposto no artigo 79 da Lei Orgânica do Município 
e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                          -Oficial Legislativo- 
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Licitações e Contratos Aviso de Licitação

            CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL 
CNPJ 49.677.941/0001-53 

             AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000 
FONE/FAX: (17) 3485-1243 

 E-MAIL: camaravg@vipsnet.com.br 
 WWW.camaravalentimgentil.sp.gov.br 

VALENTIM GEN   VALENTIM GENTIL- SP 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2021 

PROCESSO N.º 02/2021 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL/SP, torna público que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, sob nº 01/2021, do tipo MENOR PREÇO 
(MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO), objetivando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de fornecimento e administração de Vale Alimentação, na forma de cartão 
magnético e/ou eletrônico, com chip e recarga mensal, para os servidores da Câmara Municipal de 
Valentim Gentil  com as seguintes características: I) DA REUNIÃO PÚBLICA PARA 
RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: dia 19 de fevereiro de 2021, as 14:00h, na Câmara Municipal de Valentim 
Gentil/SP, localizada na av. Eduardo Vicente, 5-20, Centro, em Valentim Gentil/SP; II) DO DIA, 
HORÁRIO E LOCAL PARA LEITURA E OBTENÇÃO EDITAL: de segunda a sexta-feira (em 
dias de expediente), das 9:00h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h, no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Valentim Gentil/SP, bem como na site www.camaravalentimgentil.sp.gov.br/licitação.    
 

 

Valentim Gentil/SP, 04 de fevereiro de 2021  

 

 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
Presidente da Câmara 

 
 

C E R T I D Ã O 
 
CERTIFICO, para que seja dado fiel cumprimento legal e produza efeitos de direito, que o presente 
Edital foi publicado por afixação em local de amplo acesso ao público na sede da Câmara Municipal, 
bem como na imprensa oficial do município, consoante o disposto no artigo 79 da Lei Orgânica do 
Município, e ainda no site oficial e no Jornal Diário de Votuporanga. 
 

 
 
 

                 VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                Oficial Legislativo 
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